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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.398, DE 20 DE MARÇO DE 2020. 
 

Suspende o atendimento presencial ao público 

em estabelecimentos comerciais e 

o funcionamento de casas noturnas e 

outras voltados à realização de festas eventos 

ou recepções. 

 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, e considerando a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 2020, 

  

CONSIDERANDO, que a Organização Mundial de Saúde classificou, em 11 de março 

de 2020, a Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), como pandemia mundial; 

 

CONSIDERANDO a altíssima capacidade de transmissão do vírus pelo contágio de 

pessoas infectadas;  

 

CONSIDERANDO, o disposto na Portaria nº 188 do Ministério da Saúde, de 03 de 

fevereiro de 2020; bem como na Lei Federal 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 e sua 

Portaria regulamentadora, Portaria Ministério da Saúde nº 356, de 11 de março de 

2020;  

 

CONSIDERANDO, o Boletim Epidemiológico do Ministério da Saúde, divulgado em 

13 de março de 2020, que recomendou aos Entes Federativos a adoção de medidas 

visando inibir a disseminação do Coronavírus (COVID-19) em sua população; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 12.392, de 17 de março de 2020, bem como 

em continuidade a todos os esforços que a Prefeitura vem empreendendo no combate 

à propagação do Coronavírus (COVID-19), 
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DECRETA: 
 

Art. 1º Fica suspenso, no período de 21 de março a 5 de abril de 2020, o atendimento 

presencial ao público em estabelecimentos comerciais em funcionamento no 

Município de Osasco. 

 

§ 1º Os estabelecimentos comerciais deverão manter fechados os acessos do público 

ao seu interior. 

 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às atividades internas dos estabelecimentos 

comerciais, bem como à realização de transações comerciais por meio de aplicativos, 

internet, telefone ou outros instrumentos similares e os serviços de entrega de 

mercadorias (delivery). 

 

Art. 2º A suspensão a que se refere o artigo 1º deste decreto não se aplica aos 

seguintes estabelecimentos: 

 

I – farmácias; 

 

II – hipermercados, supermercados, mercados, feiras livres, açougues, peixarias, 

hortifrutigranjeiros, quitandas e centros de abastecimento de alimentos; 

 

III – lojas de conveniência; 

 

IV – lojas de venda de alimentação para animais; 

 

V – distribuidores de gás; 

 

VI – lojas de venda de água mineral; 

 

VII – padarias; 
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VIII – restaurantes e lanchonetes;  

 

IX – postos de combustível; e 

 

X – oficinas mecânicas destinadas ao reparo de veículos automotores, excetuadas as 

revendedoras de automóveis. 

 

Parágrafo único. Os estabelecimentos referidos no “caput” deste artigo deverão adotar 

as seguintes medidas: 

 

I – intensificar as ações de limpeza; 

 

II – disponibilizar álcool em gel aos seus clientes; 

 

III – divulgar informações acerca da COVID-19 e das medidas de prevenção; e 

 

IV – manter espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre as mesas, no caso de 

restaurantes e lanchonetes. 

 

Art. 3º Fica suspenso o funcionamento, pelo prazo estipulado no artigo 1º deste 

decreto, de casas noturnas e demais estabelecimentos dedicados à realização de 

festas, eventos ou recepções. 

 

Art. 4º Caberá às Secretarias responsáveis adotar medidas para: 

 

I – suspender os termos de permissão de uso concedidos a profissionais autônomos 

localizados em áreas de grande concentração de ambulantes; 

 

II – intensificar a retirada de todo comércio ambulante ilegal, com o apoio da Guarda 

Civil Municipal. 
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Art. 5º Incumbirá, também, às Secretarias responsáveis fiscalizar o cumprimento das 

disposições deste decreto. 

 

Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Osasco, 20 de março de 2020. 

 

 

 

ROGÉRIO LINS 
Prefeito 

 

 


